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LEI MUNIGIPAL NO. 32912015

1

A Prefeita do Município de DesterÍo - PB, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuiçoes legais, conferidas pela Lei Orgânica do Municipal, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:

t-

il-

ilt-

enadicação do analf abetismo;

universalizaÉo do atendimento escolar;

superação das desigualdades educacionais, com ênfar;e na promoÉo da

cidadania e na erradicaçâo de todas as formas de discriminação;

melhoria da qualidade da educaÉo;

forma$o para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais ê

éticos em que se fundamenta a sociedade;

promoção do principio dâ gestão democratica da educaçã,9 pública;

promoção humanística, científica, cultural e tecnológica dc, País;

lv-

vt-

v[-
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"àrgi*;r,,-- k)rfJbsâr:g a de Fátinra Leite.
Rua Cône8o Florentino, 01- CentÍo - Desterro - PB - CEP- 18 69s-0O0 - E-mail: prefeituradeltErÍo@gm il.com -Telefoher 8?-473-1171

lnstltui o Plano Municipal dê Educação - PME

pera o período de 2015 a 12q/§ e adote outras

providências.

Art. 1o. Fica aprovado o Plano Municipal de Educaçáo do Municíprio de Desteno - PB

- PME, com vigência por 10 (dez) anos, â contar da publicaçáo dr:sta Lei, na forma do

Anexo, com vistas ao ormprimento do disposto no inciso I do artiqo 11 da Lei Ee_delg!

no 9.394 de 19 de dezembro de í 996c no artigo 8o da Lei Federal no 13.005, de 24 de

jq!s!e?s14

Art. 2o. São diretrizês do PME:
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Art. 30. As metas prêvistas no Anexo integrante desta Lei deverão ser cumpridas no

prazo de vigência do PME, desde que náo haja prazo inferior clefinido para metas e

estratégias específ icas.

Art. 40. As metas previstas no Anexo integrante desta Lei deverão ter como referência

o último censo demográfico e os censos mais atualizados da educação básica e

superior , disponíveis na data da publicâçáo desta Lei.

Art. 50. A execuçáo do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de

monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizarlos pelas seguintes

instâncias:

| - Secretaria Municipal de Educaçâo;

ll - Comissáo de Educaçáo da Câmara Municipal;

ili - Conseiho íviunicipai cie Eciucaçáo;

{ lV - Fórum Municipal dê EducaÉo.

§ 1o Compete, ainda. às instâncias referidas no caput

l- divulgâr os resultados do monitoramento e das avaliaçóes, com vistas ao

acompanhamento da evoluçáo no cumprimento das metas e§iabelecidas no Anexo

desta Lei, nos respectivos sítios iníitucionais da internet e mídias locais;

ll - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das

estratégias e o cumprimento das mêtas;
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J, &4h;-,.- fachba de Fátima Leite.
RLrâ Cônego FloÍentino, 01 - Centro - DesterÍo - PB - CEP - 58.695-000 - E-rnail: p.efeituradestero@gmêi!.com -Íelefone: 8J-471-1171

Vlll- estabelêcimento de meta de aplicaçáo de recursos públicos em educaçáo

como proporÉo do Produto lntemo Bruto - PlB, que assegure atendimento às

necessidades de expansáo, com padráo de qualidade e equidade;

lx- valorizaçáo dos (as) profissionais da educação; e

X- promoçáo dos princípios do respeito âos direitos humanos, à diversidadê e à

sustentabilidade socioambiental
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lll - analisar e propor a ampliaÉo progressiva do percentual de investimento público

em educaçáo.

§ 20 A meta progressiva do investimento público em educaçáo será avaliada no quarto

ano de vigência do PUIE e poderá ser ãmpliada por meio de lei para atendeÍ às

nêcessidades Íinanceiras do cumprimento das demais metas.

§ 3o. O Sistema Municipal de Ensino deverá prever mecanismos de acompanhamento

para a @nsecuçáo das metas do PME.

- § 4" O fórum previsto no inciso lV deste Artigo será instituído pel'c Poder Executivo em

até seis meses a contar da publicação desta lei.

Art. 6o. O Município promoverá a realizaçáo de, pelo menos, jlÍd!as)- lglfeÉocia§

un is de ed até da com intervalo de até 4 (quatro) anosrcrpa

entre elas, com o objetivo de avaliar e monitorar a execução do PME e subsidlar a

elaboraçáo do próximo Plano Municipal de EducaÉo.

Parágrafo únlco. As conferências municipais de educaçáo e o processo de elaboraçáo

do próximo Plano Municipal de Educaçáo seráo realizados com ampla participaÉo de

representantes do poder público, da comunidade educacional e da sociedade civil.

Ar1. 70. Fica mantido o regime de colaboraçáo entre o Município, o Estado e a Uniáo

para a consecução cias metas do PME e a implementaÉo das estráégias, objeto

deste Plano.

§ 10. As estratégias definidas no Anexo desta Lei não excluem a adoçáo de medidas

adicionais êm âmbito local ou dê inírumentos juÍídicos que ÍoÍrnalizem a cooperação

entre os entes Íederados.

3

-l

Àz 4h;-,.. /arlba de Fátima Leite.
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§ 20. O Sistema Municipal de Ensino deverá considerar as necessidades especíÍicas

das populações do campo, asseguradas a equidade educac@nal e a diversidade

cultural;
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Art. 80. Para garantia da equidade educâcional, o Município deverá considerar o

atendimento às necess\dades específicas da Educaçáo Especial, assegurando um

sistema inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades de ei'isino.

Art.90. O Município de DesterÍo - PB deverá aprovar leis específicas disciplinando a

gestão democrática da educaçâo em seus respedivos ámbitos dr: atuação.

Art. 10. O Plano Plurianual, as dirdrizes orçamentárias e o orçamento anual do

Município deveráo ser foÍmulados de modo a assegurar a cons,ignaçáo de dotações

orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estrdégias clo PME, a fim de

viabilizar sua plena execuçáo.

Art. 1 1. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PME, o Poder

Executivo encâminhará à Câmara Municipal de Desteno - PEl, sem prejuízo das

prerrogáivas deste Poder, o projeto de lei reÍerente ao Plano Municipal de EducaÇâo

a vigorar no período subsequerÍe.

- An. 12. Esta Lei entrará em publicação.

4

a

Gabinete da Prefeita, Desteno, 02 de ulho de 2015

À. qífir"a
Fátima Leite.

l?ar:h
Prefeita Constitucional.

ade

sâng ade
,e.4cú;,,,--
Fátima Leite.

í4t::b
Rl'a Cônego FloÍentinô, 01 - cêntro - DêsteÍÍo - PB - cEP - 58 695-m0- F-mâil pÍêJeit!Íadê{eÍro@Crrrail.rom - Telefone: 83-a73-1 171
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ANEXO

METAS E ESTRATÉGÁS

Meta 'l: Universalizar, até 20í6, a _Educacão lnÍfltil nar pnlqs§Qln para as

crianças de 4 quatro) a 5 cinco) anos de idade, com pelo menos,50% das

crlançes em horárlo lntegral, e ampliar a oferta de Educação lnÍantil em crechês

de forma a atender, no mínimo, 60% (sessenta por cento) drrs crlanças de até 3

(três) anos até o flnal da vlgêncle dâstê PlrE.

1 .1 ) definir, em regime de colaboração com a Uniáo e o Estado metas de

êxpânsáo de Rede Pública de Educaçáo lnfantil no Município sêgundo pedráo

nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais;

1.2) Assegurar espaços lúdicos e interatividade - brinquedotecas, bibliotecas

interativas e playground - nas unidades escolares com oferta 'le Educaçáo lnfantil,

considerando a diversidade étnica, e sociocultural;

1.3) garantir que, ao Íinal da vigência deste PME, equidade entre as taxas de

frequência à Educaçáo lnfantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas de famílias

da chamada Íaixa de risco social (extrema pobÍeza) e as oriundas das famílias das

demais faixas de renda familiar per capta.

í.4) promover, anualmente, a partir de 20'15, por um periodo mínimo de cinco

anos, o Seminário Municipal de EducaÉo lnfantil do Município de Deíeno - PB,

possibilitando, inicialmente, a conscientizaçáo da importância ,e obrigatoriedade da

matrícula na Educaçâo lnfantil, a partir dos 04 anos, além de promoçáo de debáes,

-,

"áz úífi.r--
Fátima Leite.

fai;;b
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apresentação de experiências exitosas, desempenho anual da Secretaria de

Educâçáo nesse nível de ensino e a publicizaçáo e discusslio de documentos e

iegislações específicas.

í.5) realizar, periodicamente, em regime de colabcraÉo com outras secre{arias,

levantamento da demanda por creche para a populaÉo de atÉ) 3 (três) anos, como

forma de planejar a oferta e veriÍicar o áendimento da demanda ÍnanÍfesta;

1.6) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PME, nonnas, procedimentos e

prazos para definiçáo de mecanismos de consulta pública da cemanda das famílias

por ffeches;

í.7) manter e ampliar, em regime de colâboração e respeitadas as normas de

acessibilidade, programa de con§ruçáo e reestruturação de eÍic,olas, bêm como de

aquisiÇáo de eguipamentos, visândo à expansáo e à melhoria da rede física das

escolas públicas municipais de Educâçáo lníantil;

1.8) elaborar, no período de 01(um) ano, a contâr do início da vigência deste

Plano, as Propo§as Pedagogicas da Educâçáo lnfântil do Muncípio de Desteno, de

acordo com as Diretrizes CuÍriculares Nacionais para a Eduâçáo lnfantil, garantindo

sua permanente readequaÉo às referidas diretr2es;

1.9) implantar, até o segundo ano de vigência dede PME, avaliação da

Educação lnfantil, a ser realizada a cÀda 2 (dois) anos, com bâse em parâmelros

nacionais e municipais de qualidade, a fim de aferir a infraestnrtura física, o quadro de

pessoal, as condições de geíão, os recursos pedagógi,:os, a situaçáo de

acessibilidade, entre outros indicadores relevantes;

1 . í 0) articular a oferta de márÍculas gratuitas êm crecfres certificadas como

entidades beneficentes de assistência social na área de educação com a expansão da

oferta na rede escolar pública, garantindo a condicionalidade do convênio à pÉvia

manifestaÉo de autorização do Conselho Municipal de Educaçáo e do Conselho

Municipal dos Direitos da Criançâ e do Adolescente, a quem caberáo investigar e

&4i*;,,,-- lorlhsa a de Fátinra Leite.

5

.,1

R{ra Cônêto Florenrino, 01 - Centro - Desterro - P8 - CEP - 58.695-000 - f-mâil: preÍeit(redêsterío@grnail eom -Tolefone: 83*l7l-1171



{g
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAI DE DESTERRI)

GABINETE DA PREFEITA

ate$ar a idoneidade da hstituiÉo conveniada, como também, o devido

acompanhamento e fiscalização da SecretaÍia Municipal de Educaçáo;

1 .1 1) promover a formaÉo contÍnuada dos (as) profisliionais da Educaçáo

lnfantil, garantindo a totalidade dos docentes com formaÉo sup€:rior e com cursos de

aperfeiçoamento e/ou pós-graduaçáo em Educaçáo lnfantil:

1.12) promover o atendimento das populaçoes do campo na EducaÉo lnfantil

nas respectivas comunidades, por meio do redimensionamento da distribuiçáo

lenitorial da oferta, limitando a nucleaÉo de escolas e o deslocaínento de crianças, de

fo!'ma a atende!'às especiÍicidades dessas comunidades, garanj:ido consulta previa e

informada;

'1.13) garantir o acesso à Educaçáo lnfantil com atendimento educacional

especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com deficiência,

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,

assegurando a educaÉo bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da

educâÉo especial nessa etapa da educação básica;

1.í4) implementar, em caráer complementar, açóes de c'rientação e apoio às

famílias, por meio da articulaçáo das áreas de educação, saúde e assislência social,

com foco no desenvolvimento intêgral das criançâs de até 3 (três) anos de idade;

1.'14) preservar as especiÍicidades da Educaçáo lnfantil na organizaçáo da rede

escolar do Município, garantindo o atendimento da criança de 0 (:rero) a 5 (cinco) anos

em estabelecimentos que âtendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a

articulaÉo com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6

(seis) anos de idade no Ensino Fundamental;

1 .15) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso ê da

permanência das crianças na EducaÉo lnfantil, em especial dos beneficiários de

programas de transferência de renda, em colaboraÉo com as famílias e com os

órgáos públicos de assístência social, saúde e proteçáo à infâncier;

Áz *in;.,-^ fa.lhosâ a de Fátima Leite.
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'1.'16) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à EducaÉo

lnfantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteçáo à

infância, preservando o direito de opçáo da família em relaÉo às cÍianças de até 3

(três) anos;

1 .17) rcalizar e publicar. em colaboração com a União e o Estado. €l câda ano.

levantamento da demanda manifesta por Educação lnfantil em oreches e pré-esmlas,

como forma de planejar e verificar o atendimento;

1.18) estimular o acesso e a permanência na Educâgio lnfantil em tempo

integ!"al, parâ todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido

nas Diretrizes Cuniculares Nacionais para a Educaçáo lnfantil;

í.í9) garantir o acesso e a permanência de todas as crianças de 04 a 05 anos

de idade, já em 2016;

1 .21) rcaltzil campanhas de incentivo e informação aos pais sobre a

obrigatoriedade de matrículâ das crianças de 4 a 5 anos, na p,ré-escola, a partir de

2O16i

í .22) Ampliar o número de crianças de 0 a 03 anos alendidas pela Creche

Municipal Terezinha Leite, de forma a buscar atingir sua capacidade máxima (120

crianças);

1.23) Íortalecer o Ensino lnfantil no Émpo - garantida a qualidade da oferta -

através da implantação de unidades mistas de EducaÉo lnfientil - creche e pré-

escola;

1.24) AmpliaÍ a equipe técnico-pedagogica da Educaçâo lnfantil, com a

realizaçáo de concurso público para professores, coordenadores, orientadores,

supervisores, professor de apoio e cuidador infantil, até o final de 20í7, como forma

de promover, com eficiência, o devido acompanhamento e gaÍiãntir a quaiidade cias

atividades educacionais deste nÍvel de ensino,

I

=ç!"fu,tu*ifi,,,---Kosârlgêla de Fátima Leite.
faeAb
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í.25) Garantir, a partir do número mínimo de crianrpas com deficiência,

transtomos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, a

presençâ de professoÍ de apoio (cuidãdoÍ), conforme disposto na Legisiaçáo

específica;

1.27) Ga,anlir, anualmente, aos docentes e auxiliiares docentes, o

aperfeiçoamento em dividades lúdicas e sua implementaÉo na elaboraçáo das

rotinas, reservando um espaço mínimo para essas atividades, destacado sua

relevância no desenvolvimento da cÍiança, ao lado dos processos de socializaÉo,

cuidado e introduÉo ao letramento.

2.1) elaborar, em colaboraÉo com o Ministério da EducaÇão, e em articulaÉo

com a Secrelaria de Estado da Educaçáo, e encaminhar ao Conselho Municipal de

Educação, precedida de consulta pública, proposta de direitos e objetivos de

aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do Enr;ino Fundamental, até

o final do 2e (segundo) ano de vigência deste PME;

2.2) pactuâr com a Uniáo, no âmbito da instância permanente de que tráa o § 5o

do aÍt. 7o do PNE, a implantaÉo dos direitos e objetivos de aprendizagem e

desenvolvimento que mnfigurarão a base nacional comum cuÍricular do Ensino

Fundâmental;

"&94il"4 k)r:;bâtlg a de Fátima Leite.
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1.26) lncluir na definiçáo dos parâmetros cuniculares da Educaçáo lnfantil a

contemplação do perfil do docente dotado de habilidades para assegurar na criança o

atendimento dos aspecÍos peculiares da inÍância e do contexto sócio-familiar em que

está inserida, garantindo o devido subsídio de profissionais de assistência social e

psicológica.

Meta 2: Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nol,e) anos para toda a

população de 6 (sels) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95%

(novêntâ e cinco por cênto) dos alunos concluam esrsa etapa na idade

recomendada, até o último ano dê vigência deste PME.
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2.3) inserir no cuÍrícnlo do Ensino Fundamental os conteúdos que tratem das

questóes ânico-raciais, cultura afro-brasileira, educação ambi€ntal náo formal e os

direitos da criança e do adolescente, em consonância com as leis federais que

instituem â obrigatoriedade dessas temáticas no contexto escolat';

2.4) construir e promover a revisáo anual dos projetos peclagógicos das escolas

municipais;

2.5) implantar mêcanismos para o acompanhamento inclividualizado dos (as)

alunos (as) do Ensino Fundamêntal;

2.6) Íortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da

permanência e do aproveitamento escolar dos beneÍiciários de programas de

transferência de renda, bem como das situaçóes de discÍimir aÉo, preconceitos e

violências na escola, visando ao eíabelecimento de condições adequadas para o

sucêsso escolar dos (as) alunos (as), em colaboraÉo com as ramílias e com órgáos

públicos de assiíência social, sâúde e proteÉo à infância, adole,scência e juventude;

2.7) promover a buscâ ativa de crianças ê adolescentes fora da escola, em

parceria com órgáos públicos de assistência social, saúde e proteção à infáncia,

adolescência e juventudê;

2.8) desenvolver tecnologias pedagogicas que combinêm, de maneira articulada,

a organizaSo do tempo e das alividades didáticas entre â escola e o ambiente

comunitário, considerando as especificidades da educaçáo especial e das escolas do

campo;

2.9) disciplinar, no âmbito do sistema municipal de ensino, a organizaçáo do

trabalho pedagógico, incluindo adequaÉo do calendário escolar e horário de

funcionamento das diversas unklades de ensino, considerando a realidade local e

identidade cuttural de cada comunidade, e as condi@es climáticas da nossa regiáo;

2.í0) promover a relaçáo das escolas com insiituiçóes e rnovimenlos culturais, a

fim dê garantir a oferta regular de álvidades culturais para a livre fruiÉo dos (as)

.<

r0

ade
,Àz *i*;,,,+
Fátima Leite.
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alunos (as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando iainda que as escolas

se tornem polos de criaÉo e difusáo cultural;

2.í í) incentivar a paÍtÍcipaÉo dos pais ou responsáveis no acompanhamento

das atividades escolares dos Íilhos por meio do estreitamento (las relaçôes entre as

escolas e as famílias;

2.í2) assegurar e estimular a oferta do Ensino FundamentaÍ, em especial dos

anos iniciais, para as populaçóes do campo, nas próprias comunidades,

condicionando a nucleação ao esgotamento das condiçôes de funcionamento;

2.13) oterecPJr atividades extracuniculares de incentivo aos (às) esludantes e de

estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concursos públicos;

2.16) lmplantar programas de coneÉo de fluxo no Ensirro Fundamental, com

vistas a atender ao índicê de 95% de conclusáo do Ensino Fundamental na idade

recomendada até o último ano de vigência do PME;

2.'17) Garantir, de acordo com as especificidades, o númer,r mínimo de crianças

com deficiência, tran§ornos globais do desenvolvimento e rattas habiiidades ou

superdotaÉo e a presença de professor de apoio (cuidador), (;onforme disposto na

Legislaçáo especifica;

2.'18) Ampliar, para os anos Íinâis do Ensino Fundamentai, metodologia

êspecífica e sistema de avaliaÉo, a exemplo da implantada p,ara os anos iniciais,

condizentes com as Diretrizes Cunidllares Nacionais para o Ensino Fundamental,

assegurados, na Proposta Pedagogica e Regimento Escolar.

Meta 3: Elever a texa líquida de matrícula êntrc a população de 15 (quinze)

a í7 (dêzessete) anos, expandindo e ofertâ de Educação de Jovens e Adultos em

À. gí*;,,"-- k)rltbâng a de Fátima Leite.
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2. 15) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades

esportivas nas escolas, inlerligadas a um plano de disserninação do desporto

êducâcional e de desenvolvimento esportivo municipal;
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nível fundamental, e elever a taxa llqulda dê metriculas no Ensíno Í$édlo para

85% (oitenta e clnco por cento), até o Ílnal do período de vig{incia deste PME.

3.í) Reativar, em 2016, a EducaÉo de Jovens e Aduhos, em nível fundamental,

na Rede Municipal de EducaÉo Básica;

3.2) particlpar com a União e o Estado do processo de insl.Ítucionalizaçáo de um

programa de renovaçáo do Ensino Mêdio, a fim de tncentivar práticas pedagógicas

com abordagens interdisciplinares estrúuradas pela relação entÍe teoria e prática, por

melo de cunículos escolares que organizem, de maneira fle,xÍvel e diversificada,

conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em dimênsóes como ciência, trabalho,

linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos

e laboratórios, a produção de material didático específico, a Íormaçáo continuada de

professores e a articulação com instituiçóes acadêmicas, esportivas e cuJturais;

3.3) colaborar com a União e o Estado, na elaboraçáo e encaminhamento aos

Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de Educaçáo, ouvida a sociedade mediante

consulta pública municipal, até o 2{segundo) ano de vigência rleste PME, proposta

de dirêitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (es) âlunos (as) de

Ensino Médio, a serem atingidos nos tempos e etapas de orgarrizaÉo deste nível de

ensino, com vistas a garantir formaÉo básica comum;

3.4) pac{uar com a Uniáo e o Esado, no âmbito da instância permanente de que

trata o § 50 do an. f do PNE, a implantaçáo dos direitos e objelivos de aprendizagem

e desenvolvimenlo que corfiguraráo a base nacional comum cunicular do Ensino

Médio;

3.5) promover a fruiÉo de bens e espaços culturais, d,e Íorma regular, bem

como a ampliaçáo da práica desportiva, integrada ao cuÍTícnlo ,sscolar dos alunos do

EducaÉo de Jovens e Adultos;

3.6) manter e ampliar programas e açôes de coneÉc, de fluxo do Ensino

Fundamental, por meio do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com

rendimento escolar defasado e pela adoÉo de práicas comcr aulas de reforço no

de
.e. *cú;,,,--
Fátinra Leite.
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tumo complementaÍ, estudos de recupêraÉo e progressão parcial, de Íorma a

reposicioná-lo no ciclo escolar de maneiía compatÍvel com sua idade;

3.7) buscar a participaçáo integral dos alunos do Ensino Médio da Rede Pública

de Ensino no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, prom,rvendo sua utilizaÉo

como inírumento de avaliaçáo sistêmica. para subsidiar polÍticas públicâs para a

educação básica, de avaliaçáo certificadora, possibilitando aferiçáo de conhecimentos

e habilidades adquiridos dentro e fora da escola, e como subsídio paÍa implementação

de políticâs municipais de promoÉo do acesso à educação superior;

3.8) articular com a Uniáo e o Estado a implantação do Ensino Médio integrado à

Educação Profissional, observando-se as demandas dos mercados de trabalho

nacional e regional, mas, tamtÉm, as peculiaridades da populaçáo do campo e das

pessoas com deficiência;

3.9) estruturar e fortalecer, em articulaÉo com a União e o Estado, o

acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanêrrciâ dos jovens e das

jovens beneficiários (as) de programas de transferência de renda, no Ensino Médio,

quanto à frequêneia, ao aproveitamento escolar e à interação eom o eolêtivo, bem

como das situaçóes de discriminaÉo, preconceitos e violênciali, práticas inegulares

de exploraÉo do trabalho, consumo de drogas, gravidez preolce, em colaboração

com as famílias e com órgáos públicos de assistência social, saúde e proteção à

adclescência e juventude;

3.10) promover, em articulação com a Uniáo e o Estado, a busca ativa da

populaÉo de 15 (quinze) a í7 (dezessete) anos fora da escola, com a colaboraçáo

com os serviços de assi§ência social, saúde e protêção à adolescência e à juvêntude:

3.11) promover, em regime de colaboração com a Uniáo e o Estado, açôes de

educação e de cultura para a populaçáo urbana e do câmpo de j,cvens, na faixa etária

de í5 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, ç6ry1 rlualificaçáo social e

profissional para aqueles que esitejam fora da escola e com defasagem no fluxo

esmlar;

L3
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3.12) articular com o Estado a oferta de Ensino Médio nos tumos diurno e

noturno, de forma a atender a toda a demanda, de acordo com as necessidades

específicas dos (as) alunos (as);

3.13) implementar, em articulaçáo com a União e o Estado, políticâs de

prevenÉo à evasáo motivada por preconceito ou quaisquer forÍnas de discriminaÉo,

criando rede de proteção contra formas associadas de exclusáo;

3.14) estimular a participaçáo dos adolescentes nosi cursos das áreas

tecnológicas e científicas.

Meta 4: Univêrs aliza\ para a população de 4 (quatro) a í7 (dezcssete) anos

com deficiôncia, transtornos globals do desênvolvimento e altas habilidades ou

superdotação, o acesso à educação básica e ao atêndimento educacional

especializado, prêferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de

sistema educacional inclusivo, de salas de recursos mulÍifuncionais, classes,

êscolas ou sêrviços especializados, públicos ou conveniados.

4.2) implantar, em rêgime de colaboraÉo com o Estado, ao longo desle PME,

salas de recuÍsos multifuncionais em todas as es@las da Reder Estadual de Ensino,

garantir o efetivo funcionamento das salas de multirrecursos da Rede Municipal e

fomentar a formaçáo continuada de professores e professoras para o atendimento

educâcional especializado nas escolas urbanas e do cámpo, ern toda Rede Pública

de Educaçáo Básica;

4.3) buscar parcerias de pesquisa e assessoria com instí:uiçóes acadêmicas e

ONGs, e articulação com cêntros integrados por proÍissionais das áreas de saúde,

assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalhc, dos (as) professores

-l
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4.'l) promover, no prazo de vigência deste PME, a universalização do

atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de cri.rnçás de 0 (zero) a 3

(três) anos com deficiência, transtomos globais do desenvolvimento e altas

habilidades ou superdotaçáo, observado o que dispôe a Lei n" 9.394. de 20 de

dezembro de í996, que estabelece as diretrizes e bases da educaçáo nacional;
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da educação básica com os (as) arunos (as) com deficiência, transtomos grobais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotaÉo;

4.4) manter as atuais e Íearu novas adesôes aos programas federaís de
promoçáo da acessibilidade nas instituiÇôes públicas de ensino, para garantir o ac€sso
e a permanência dos (as) alunos (as) com deÍiciência por meio da adequaçáo
arquitetônica, da oferta de transpoÍte acessível e da disponilrilizaçáo de material
didático próprio e de re@rsos de tecnologia assistiva, asseguran(lo, ainda, no contexto
êscolar, em todas as etapas, níveis e modalidâdes de ensino, a identificâção dos (as)
alunos (as) com aftas habilidades ou superdotaÉo;

4.5) institurr a derta de educação biríngue, em Língua Errasireira de sinais -
LIBRAS como primeira ríngua e na modaridade escrita da Língua portuguesa como
segunda língua, aos (às) arunos (as) surdos e com deficiência aud iva de o (zero) a 16
(dezessete) anos, em escoras incrusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no s.ê26.
de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da convençâo Íiobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do sistêma B,"i[e de reitura para
cegos e surdos-cegos;

4'7) ÍoÍlalec,"r o acompanhamento e o monitoramenro do a,:esso à escola e ao
atendimento educacional especializado, bem como da permanênciâ e do
desenvolvimento escorar dos (as) arunos (as) com deÍiciência, tr€rnstomos grobais do
desenvolvimento e anas habiridades ou supêrdotâção beneficiário,s (es) de programes
de transferência de renda, juntamente com o combate às situaçôes de discriminaçáo,
preconceito e violência, com vistas ao esaberecimento de condisies adeguadas paÍa
o sucesso educacionar, em coraboração com as famírias e com os órgãos púbricos de
assistência social, saúde e proleção à infância, à adolescência e à iuventude;

4.8) apoiar a ampliaçáo das equipes de proÍissionais da educaÉo para atender
à demanda do processo de escorarização dos (das) estudant€ls conn deÍiciência,

n

15

&gA;'-^ Ra.:fr
.t átima Leite.ades

Rua Cône8o Florenlino, 01- Centrô - t')e$erro - PB - CEP -58.695-000- E-mail: prefeit(ladÊsteÍr o@gmail com -Telefone; 83-473-11 71

4.6) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusáo do ensino
regular sob aregação de deficiência e promovida a articuração pedagógicâ entÍe o
ensino regular e o atendimento educacional especializado;


